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Aprovada por unanimidade. 
  

ATA 2/2025 
 
--- Ao décimo sexto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, 
reuniu a Assembleia Municipal, na segunda sessão extraordinária do mandato 
2021-2025, no Edifício Municipal de Serviços (Loja do Cidadão), sito na Av.ª 
25 de Abril, em Mafra, com a seguinte ordem de trabalhos: 1) Autorização 
para realização de investimentos a financiar através de empréstimo superior 
a 10% do valor do investimento previsto no orçamento; 2) Repartição de 
encargos e assunção de compromisso plurianual – Ratificação de despachos. 
--- Quando eram dezanove horas e trinta minutos, o Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal, José Alves Bizarro Duarte, deu por iniciada a 
sessão. ----------------------------------------------------------------------------
--- De seguida, passou a palavra ao Primeiro Secretário da Mesa, Senhor 
José António Petulante Parente, que procedeu à chamada, tendo 
respondido os seguintes membros: José Alves Bizarro Duarte (Presidente da 
Assembleia Municipal); Adelaide Filipa Alves Vicente (em substituição de Rui 
Diogo Gomes da Silva); Ana Micaela das Neves Daniel Luís; Ana Rita 
Guerreiro Pinto; Ana Teresa Antunes Ivo da Silva; André Bizarro Paulino 
Guiomar (em substituição de Cristina Lucília Gonçalves Loureiro); António 
Álvaro da Silva dos Santos e Silva; Artur Marques de Almeida Claudino; Carla 
dos Anjos Ferreira Jorge Galrão (Presidente da União das Freguesias de 
Malveira e São Miguel de Alcainça); Carlos Alberto dos Reis; David Soares 
Sardinha Alves; Domingos Joaquim Filipe dos Santos; Duarte Nuno Mota 
Carmo Gonçalves Machado; Edgar José Montez Gomes Boneco; Joaquim 
Filipe Abreu dos Santos (Presidente da Junta da Freguesia da Ericeira); Jorge 
Manuel Zeferino Lourenço (Presidente da União das Freguesias de Venda do 
Pinheiro e Santo Estêvão das Galés); José António de Oliveira da Costa 
(Presidente da Junta da Freguesia de Mafra); José Faustino Carreira 
(Presidente da Junta da Freguesia do Milharado); José Gil Ramos Alves (em 
substituição de Carlos Manuel Antunes Póvoa, Presidente da Junta de 
Freguesia da Encarnação); Júlio Manuel Lopes; Márcio Manuel Marchante 
Pedroso Timóteo; Maria de Fátima Mendes Alves Ferreira Caracol; Maria de 
Fátima Portela Gomes dos Santos (em substituição de Cecília Maria Miranda 
Duarte, Presidente da Junta da Freguesia de Santo Isidoro); Maria Inês Costa 
Inácio (Presidente da União das Freguesias de Azueira e Sobral da Abelheira); 
Maria Isilda Viscata Lourenço de Oliveira Pegado; Maria João Alves Moreira; 
Miguel Alexandre da Silva Samora; Nuno Manuel da Silva Duarte; Pedro 
Miguel de Sousa Pereira; Susana de Jesus Machado Franco; Tiago Manuel 
Ferreira Alves (Presidente da União das Freguesias de Igreja Nova e 
Cheleiros) e, por último, José António Petulante Parente. ---------------------
--- Verificou-se a ausência de Andreia Filipa Lourenço Duarte (Presidente da 
Junta da Freguesia da Carvoeira); Armando Mota Machado Gonçalves 
(Presidente da União das Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca 
do Rosário); Belandina Maria Rocha Vaz, do Bloco de Esquerda; Paulo 
Alexandre de Almeida Paula, da CDU; e Sérgio Alberto Marques dos Santos, 
do Partido Socialista, cujas faltas foram justificadas, nos termos do artigo 
41.º do Regimento da Assembleia Municipal. Encontrou-se, ainda, em falta o 
representante do Partido PAN – Pessoas-Animais-Natureza, em virtude dos 
sucessivos pedidos de renúncia ao mandato por parte dos candidatos do 
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referido partido, não tendo, ainda, sido indicado novo representante. --------
--- Por parte da Câmara Municipal, estiveram presentes o Senhor Presidente, 
Hugo Manuel Moreira Luís, e os Senhores Vereadores José António Paulo 
Felgueiras, Lúcia Maria Quitério da Silva Bonifácio de Carvalho, Pedro António 
do Carmo Silva, Marta Dutschmann de Jesus da Silva Gomes, Miguel Ângelo 
da Silva Correia, Mariana David Mota Paulo Vigário, Renato Alves dos Santos 
e José Manuel Antunes Graça. ---------------------------------------------------
--- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente da Assembleia 
Municipal deu início à sessão, explicando que a mesma possuía caráter 
extraordinário e relembrando que a Sessão Ordinária da Assembleia Municipal 
do mês de abril teria lugar no dia vinte e oito de abril, no Claustro Sul do Real 
Edifício de Mafra, conforme informação já prestada aos Senhores Membros 
da Assembleia Municipal. --------------------------------------------------------
--- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: -----------------------------
--- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu início ao Período 
de Intervenção do Público, anunciando não ter registo de qualquer pedido 
de intervenção. Questionou, no entanto, se algum membro do público 
desejaria intervir, não existindo manifestação de interesse nesse sentido. ---
--- PERÍODO DA ORDEM DO DIA: --------------------------------------------
--- 1. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS A 
FINANCIAR ATRAVÉS DE EMPRÉSTIMO SUPERIOR: ----------------------
--- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal introduziu o Ponto 
Um da Ordem do Dia, nos termos dos documentos distribuídos, que se 
anexam à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo I), 
passando, de seguida, a palavra ao Senhor Presidente da Câmara Municipal. 
--- O Senhor Presidente da Câmara Municipal referiu que o município 
identificou um conjunto de investimentos considerados significativos, 
prioritários e estruturantes. Destacou, entre esses, a construção da Escola 
Básica da Quinta da Figueira Branca, em Mafra, que integrará jardim de 
infância e 1.º ciclo, estando esta obra abrangida por um protocolo com a 
administração central. Indicou que o valor aproximado da construção da 
escola é de 20 milhões de euros, dos quais cerca de 14 milhões serão 
financiados pelo Banco Europeu de Investimento, com garantia do Estado, 
sendo o remanescente suportado pelo orçamento municipal. Acrescentou 
que, para a construção da escola, será necessário executar um conjunto de 
infraestruturas envolventes, cujo custo está estimado em 3 milhões de euros. 
Considerou este o investimento âncora do mencionado conjunto de 
intervenções. Referiu, ainda, a construção da piscina da Póvoa da Galega, já 
em curso, integrada na Operação Integrada do Milharado, investimento que 
envolve cerca de 3 milhões de euros de esforço municipal. Mencionou 
também a obra de ampliação e expansão da rede viária na União das 
Freguesias de Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés, mais 
concretamente na Rua da Cerâmica, incluindo os arruamentos de acesso, com 
um investimento total de 1,2 milhões de euros. Na Freguesia do Milharado, 
destacou os acessos à Rua Azinhaga do Poço, juntamente com a 
requalificação do Largo de São Miguel, obras consideradas prioritárias para a 
zona da Escola Básica do 1.º ciclo e para a Quinta do Munhoz. No total, 
informou que o conjunto de investimentos mencionados ascende a 14,5 
milhões de euros. Relativamente à construção da Escola Básica da Quinta da 
Figueira Branca, sublinhou que a autarquia se encontra a aguardar a 
assinatura do contrato de financiamento por parte da administração central. 
Mais explicou que, para poder lançar o concurso público da empreitada, é 
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necessário dotar o orçamento municipal dos meios financeiros adequados. 
Por essa razão, salientou a urgência de submeter à Assembleia Municipal o 
pedido de autorização para a contratação de um empréstimo bancário, que 
permitirá financiar os referidos investimentos. Lembrou que, conforme 
previsto na Lei das Finanças Locais, sempre que o montante do financiamento 
ultrapasse 10% das despesas de investimento, é obrigatória a autorização da 
Assembleia Municipal. Concluiu afirmando que o executivo municipal se 
propõe a dar continuidade ao investimento no desenvolvimento do concelho, 
abrangendo várias freguesias, considerando que, independentemente do 
momento em que se encontra, a realização destes investimentos é prioritária. 
--- No uso da palavra, o Senhor Miguel Alexandre da Silva Samora, 
referiu que a construção da escola na Quinta da Figueira Branca é uma obra 
estruturante e de grande importância para o Concelho e para a rede 
educativa. No entanto, alertou para a possibilidade de, aquando da sua 
conclusão, a escola já se encontrar praticamente preenchida, devido ao 
crescimento contínuo da população escolar. Relativamente às acessibilidades, 
destacou que a Quinta da Figueira Branca, atualmente, não possui qualquer 
infraestrutura de acesso, defendendo que o município poderia promover a 
instalação de empresas naquela zona, como forma de incentivar o 
desenvolvimento de acessibilidades por parte do privado. Deu como exemplo 
a possibilidade de a CUF se instalar naquela zona em vez da Quinta das 
Pevides, o que, na sua opinião, poderia obrigar à criação de acessos. 
Considerou que, ao construir a escola numa zona ainda por desenvolver, o 
município terá de assumir o encargo de criar todas as infraestruturas de raiz. 
Referiu que a zona é estratégica, mas que faria mais sentido concentrar ali 
também outros equipamentos municipais, de forma a rentabilizar os 
investimentos em redes e acessos, permitindo um crescimento sustentado. 
Sobre as piscinas da Póvoa da Galega, concordou com a sua importância, 
considerando tratar-se de uma zona em expansão. No entanto, apelou ao 
executivo para que não deixe de reforçar as verbas destinadas à manutenção 
das piscinas já existentes. Assinalou, a título de exemplo, que a casa de 
banho para pessoas com deficiência nas piscinas da Venda do Pinheiro se 
encontra encerrada desde outubro, com aviso de avaria. Sublinhou que, além 
de construir novas infraestruturas, é fundamental manter e melhorar as 
existentes, especialmente tendo em conta o contínuo crescimento do 
concelho. --------------------------------------------------------------------------
--- Não existindo mais pedidos de intervenção, a Assembleia Municipal, 
sob proposta da Câmara Municipal, após análise e discussão da 
mesma, deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor 
(24 PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos conjugados do 
disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e do n.º 2 do 
artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação 
atual, autorizar a realização dos investimentos especificados na 
Informação Interno/2025/10798, elaborada pela Diretora do 
Departamento Financeiro, nomeadamente a Construção da Escola 
Básica Quinta da Figueira Branca, em Mafra (JI+EB1); Construção da 
Escola Básica Quinta da Figueira Branca, em Mafra – Infraestruturas; 
Requalificação do Largo São Miguel e acessos à Rua Azinhaga do Poço 
– Milharado; Arruamentos e Rede Viária de Acesso à Rua da Cerâmica 
– Venda do Pinheiro; e Comunidades Desfavorecidas Operação 
Integrada Local do Milharado – Piscina da Póvoa da Galega, através 
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de financiamento uma vez que o valor do investimento a financiar 
através de empréstimo (14.500.000,00€) é superior a 10% do valor 
do investimento previsto no orçamento municipal (7.790.250,00€), 
ainda que esteja previsto no Plano Plurianual de Investimentos. -----
--- 2. REPARTIÇÃO DE ENCARGOS E ASSUNÇÃO DE COMPROMISSO 
PLURIANUAL – RATIFICAÇÃO DE DESPACHOS: ---------------------------
--- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal introduziu o Ponto 
Dois da Ordem do Dia, nos termos dos documentos distribuídos, que se 
anexam à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo II), 
passando, de seguida, a palavra ao Senhor Presidente da Câmara Municipal. 
--- O Senhor Presidente da Câmara Municipal esclareceu que os 
investimentos em causa já se encontram em execução. Informou que, na 
sequência de notificação e orientação do Tribunal de Contas, foi indicado que 
este tipo de decisões e investimentos deve estar devidamente previsto nos 
instrumentos previsionais e acompanhado da autorização expressa dos 
encargos plurianuais por parte da Assembleia Municipal. Nesse sentido, e com 
o objetivo de corrigir o procedimento anteriormente adotado, solicitou a 
anuência da Assembleia Municipal. ----------------------------------------------
--- Em complemento, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal 
explicou que a necessidade de retificação surgiu em função de um novo 
entendimento do Tribunal de Contas, o qual foi comunicado à Câmara 
Municipal e à Assembleia Municipal apenas em meados de fevereiro, após a 
realização da sessão ordinária da Assembleia Municipal. Na altura, a mesa 
decidiu aguardar pela próxima sessão para tratamento do assunto, em vez 
de convocar uma sessão extraordinária. Mais anunciou que a referida 
retificação visa dar o respaldo necessário, conforme o entendimento do 
Tribunal de Contas, sobre revisões e modificações orçamentais que impactam 
o orçamento plurianual. O Tribunal de Contas considera que tais revisões, por 
envolverem compromissos plurianuais, devem ser submetidas à deliberação 
da Assembleia Municipal. Assim, os serviços da Câmara Municipal procederam 
à identificação de todas as revisões e modificações orçamentais com impacto 
no exercício de 2025, compilando essas situações. Relembrou, também, que 
a Assembleia Municipal já havia apreciado e aprovado grande parte desses 
investimentos durante a aprovação do orçamento para 2025. Informou que 
estão em causa 13 despachos da Câmara Municipal que, por esta razão, estão 
a ser apresentados à Assembleia Municipal, a fim de cumprir a comunicação 
do Tribunal de Contas. Reforçou que aquele procedimento não é específico 
do Município de Mafra, e que a situação ficará regularizada após a anuência 
da Assembleia Municipal. --------------------------------------------------------
--- Não existindo pedidos de intervenção, a Assembleia Municipal, sob 
proposta da Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, com 
trinta e dois votos a favor (24 PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos 
termos do estabelecido no artigo 164.º do Código do Procedimento 
Administrativo e com os efeitos ali previstos, e nos termos 
conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
na sua atual redação, e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 
127/2012, de 21 de junho, na sua atual redação, ratificar a decisão 
tomada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara, em 12 de outubro de 
2023, ao abrigo de competência delegada respeitante à repartição de 
encargos e assunção do compromisso plurianual da despesa 
“Habitação Municipal Multifamiliar – Malveira (Antiga GNR)” 
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enquadrada no projeto PPI.2022.0065 – “PRR – Habitações Sociais” 
do Plano Plurianual de Investimentos, sendo a repartição a seguinte, 
para o ano de 2024 o montante de 1.729.870,00€ (um milhão 
setecentos e vinte e nove mil oitocentos e setenta euros) e para o 
ano de 2025 o montante de 585.320,00€ (quinhentos e oitenta e 
cinco mil trezentos e vinte euros), aprovada na 7.ª Alteração 
Orçamental Modificativa aos Documentos Previsionais de 2023. ------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar a decisão tomada pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, em 25 de outubro de 2023, ao abrigo de competência 
delegada respeitante à repartição de encargos e assunção do 
compromisso plurianual da despesa “Reabilitação de 4 fogos – Vila 
Tininha – Malveira“ enquadrada no projeto PPI.2022.0065 – “PRR – 
Habitações Sociais” do Plano Plurianual de Investimentos, sendo a 
repartição a seguinte, para o ano de 2023 o montante de 29.360,00€ 
(vinte e nove mil trezentos e sessenta euros) e para o ano de 2024 o 
montante de 613.545,00€ (seiscentos e treze mil quinhentos e 
quarenta e cinco euros), aprovada na 8.ª Alteração Orçamental 
Modificativa aos Documentos Previsionais de 2023. ---------------------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação, e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar a decisão tomada pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, em 7 de março de 2024, ao abrigo de competência delegada 
respeitante à repartição de encargos e assunção do compromisso 
plurianual da despesa “Reabilitação e Ampliação de 3 habitações 
unifamiliares na Lapa – Venda do Pinheiro” enquadrada no projeto 
PPI.2022.0065 – “PRR - Habitações Sociais” do Plano Plurianual de 
Investimentos, sendo a repartição a seguinte, para o ano de 2024 o 
montante de 350.000,00€ (trezentos e cinquenta mil euros) e para o 
ano de 2025 o montante de 140.000,00€ (cento e quarenta mil 
euros), aprovada na 2.ª Alteração Orçamental Modificativa aos 
Documentos Previsionais de 2024. -----------------------------------------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
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12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar a decisão tomada pela Exma. Sra. Vice-Presidente 
da Câmara, em 26 de março de 2024, ao abrigo de competência 
delegada respeitante à repartição de encargos e assunção do 
compromisso plurianual da despesa “Construção de 8 fogos – 
Avenida 25 de Abril, n.º 61 – Malveira“ enquadrada no projeto 
PPI.2022.0065 – “PRR – Habitações Sociais” do Plano Plurianual de 
Investimentos, sendo a repartição a seguinte, para o ano de 2024 o 
montante de 500.000,00€ (quinhentos mil euros) e para o ano de 
2025 o montante de 1.125.000,00€ (um milhão cento e vinte e cinco 
mil euros), aprovada na 3.ª Alteração Orçamental Modificativa aos 
Documentos Previsionais de 2024. -----------------------------------------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar a decisão tomada pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, em substituição, em 29 de maio de 2024, ao abrigo de 
competência delegada respeitante à repartição de encargos e 
assunção do compromisso plurianual da despesa “Ampliação da 
Escola Básica e Secundária António Bento Franco – Ericeira“ 
enquadrada no projeto PPI.2022.0064 – “PRR – Edifícios Escolares” 
do Plano Plurianual de Investimentos, sendo a repartição a seguinte, 
para o ano de 2024 o montante de 350.000,00€ (trezentos e 
cinquenta mil euros) e para o ano de 2025 o montante de 
2.569.290,00€ (dois milhões quinhentos e sessenta e nove mil 
duzentos e noventa euros), aprovada na 5.ª Alteração Orçamental 
Modificativa aos Documentos Previsionais de 2024. ---------------------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar a decisão tomada pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, em substituição, em 29 de maio de 2024, ao abrigo de 
competência delegada respeitante à repartição de encargos e 
assunção do compromisso plurianual da despesa “Ampliação da 
Escola Básica e Secundária Prof. Armando Lucena - Malveira“ 
enquadrada no projeto PPI.2022.0064 – “PRR - Edifícios Escolares” 
do Plano Plurianual de Investimentos, sendo a repartição a seguinte, 
para o ano de 2024 o montante de 350.000,00€ (trezentos e 
cinquenta mil euros) e para o ano de 2025 o montante de 
2.678.890,00€ (dois milhões seiscentos e setenta e oito mil 
oitocentos e noventa euros), aprovada na 5.ª Alteração Orçamental 
Modificativa aos Documentos Previsionais de 2024. ---------------------
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--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar a decisão tomada pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, em substituição, em 29 de maio de 2024, ao abrigo de 
competência delegada respeitante à repartição de encargos e 
assunção do compromisso plurianual da despesa “Construção de 27 
fogos - Rua do Roseiral do Ribeiro, Venda do Valador“ enquadrada no 
projeto PPI.2022.0065 – “PRR - Habitações Sociais” do Plano 
Plurianual de Investimentos, sendo a repartição a seguinte, para o 
ano de 2024 o montante de 210.055,00€ (duzentos e dez mil e 
cinquenta e cinco euros), para o ano de 2025 o montante de 
3.355.010,00€ (três milhões trezentos e cinquenta e cinco mil e dez 
euros) e para o ano de 2026 o montante de 643.400,00€ (seiscentos 
e quarenta e três mil e quatrocentos euros), aprovada na 5.ª 
Alteração Orçamental Modificativa aos Documentos Previsionais de 
2024. -----------------------------------------------------------------------------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar as decisões tomadas pelo Exmo. Sr. Presidente 
Câmara ao abrigo de competência delegada respeitante ao encargo e 
assunção do compromisso da despesa “Movimento de terras na 
Quinta do Munhoz“ enquadrada no projeto PPI.2023.0013 – “Quinta 
do Munhoz” do Plano Plurianual de Investimentos: no montante de (-
)80.000,00€ (oitenta mil euros) no ano de 2024, aprovado, em 19 de 
abril de 2024, na 4.ª Alteração Orçamental Modificativa aos 
Documentos Previsionais de 2024; no montante de 100.000,00€ (cem 
mil euros) no ano de 2024, aprovado, em 4 de julho de 2024, na 7.ª 
Alteração Orçamental Modificativa aos Documentos Previsionais de 
2024; no montante de 100.000,00€ (cem mil euros) no ano de 2024, 
aprovado, em 17 de julho de 2024, na 8.ª Alteração Orçamental 
Modificativa aos Documentos Previsionais de 2024; no montante de 
10.000,00€ (dez mil euros) no ano de 2024, aprovado, em 10 de 
setembro de 2024, na 11.ª Alteração Orçamental Modificativa aos 
Documentos Previsionais de 2024 e no montante de (-)39.000,00€ 
(trinta e nove mil euros) no ano de 2024, aprovado, em 8 de outubro 
de 2024, na 12.ª Alteração Orçamental Modificativa aos Documentos 
Previsionais de 2024. ----------------------------------------------------------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
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164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar a decisão tomada pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, em 31 de julho de 2024, ao abrigo de competência delegada, 
respeitante à repartição de encargos e assunção do compromisso 
plurianual da despesa “Conjunto Habitacional Municipal Ericeira - 
Rua Ribeira da Baleia – 20 fogos“ enquadrada no projeto 
PPI.2024.0009 – “PRR – Construção de 20 fogos – Ribeira da Baleia 
– Ericeira” do Plano Plurianual de Investimentos, sendo a repartição 
a seguinte, para o ano de 2024 o montante de 50.000,00€ (cinquenta 
mil euros), para o ano de 2025 o montante de 3.150.000,00€ (três 
milhões e cento e cinquenta mil euros) e para o ano de 2026 o 
montante de 700.000,00€ (setecentos mil euros), aprovada na 9.ª 
Alteração Orçamental Modificativa aos Documentos Previsionais de 
2024. -----------------------------------------------------------------------------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar a decisão tomada pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, em 4 de setembro de 2024, ao abrigo de competência 
delegada, respeitante à repartição de encargos e assunção do 
compromisso plurianual da despesa “Construção de um Conjunto 
Habitacional na Rua Mato da Cruz – Ericeira “ enquadrada no projeto 
PPI.2024.0012– “PRR - Construção de 52 fogos - Rua do Mato da Cruz 
- Ericeira” do Plano Plurianual de Investimentos, sendo a repartição 
a seguinte, para o ano de 2025 o montante de 7.351.475,00€ (sete 
milhões trezentos e cinquenta e um mil quatrocentos e setenta e 
cinco euros) e para o ano de 2026 o montante de 2.269.200,00€ (dois 
milhões duzentos e sessenta e nove mil e duzentos euros), aprovada 
na 10.ª Alteração Orçamental Modificativa aos Documentos 
Previsionais de 2024. ----------------------------------------------------------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar as decisões tomadas pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara ao abrigo de competência delegada respeitantes à repartição 
de encargos e assunção do compromisso plurianual da despesa 
“Instalação do Museu Nacional da Música no Palácio Nacional de 
Mafra – Museografia“ enquadrada no projeto PPI.2022.0069 – “PRR 
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– Museu Nacional Música – PNM” do Plano Plurianual de 
Investimentos: no montante de 1.012.425,00€ (um milhão doze mil 
quatrocentos e vinte e cinco euros) no ano de 2024, aprovado, em 7 
de março de 2024, na 2.ª Alteração Orçamental Modificativa aos 
Documentos Previsionais de 2024; no montante de 10.000,00€ (dez 
mil euros) no ano de 2024, aprovado, em 4 de julho de 2024, na 7.ª 
Alteração Orçamental Modificativa aos Documentos Previsionais de 
2024; no montante de (-)887.455,00€ (oitocentos e oitenta e sete mil 
quatrocentos e cinquenta e cinco euros) no ano de 2024 e no 
montante de 1.027.455,00€ (um milhão vinte e sete mil quatrocentos 
e cinquenta e cinco euros) no ano de 2025, aprovados, em 10 de 
setembro de 2024, na 11.ª Alteração Orçamental Modificativa aos 
Documentos Previsionais de 2024 e no montante de 250.000,00€ 
(duzentos e cinquenta mil euros) no ano de 2024, aprovado, em 6 de 
novembro de 2024, na 4.ª Alteração Orçamental Permutativa aos 
Documentos Previsionais de 2024. -----------------------------------------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar a decisão tomada pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, em 8 de outubro de 2024, ao abrigo de competência 
delegada respeitante à repartição de encargos e assunção do 
compromisso plurianual da despesa “Construção de 24 fogos - Rua 
São Domingos e Rua da Bela Vista – Encarnação“ enquadrada no 
projeto PPI.2024.0008– “PRR - Construção de 24 fogos na Rua São 
Domingos / Rua da Bela Vista em Encarnação” do Plano Plurianual de 
Investimentos, sendo a repartição a seguinte, para o ano de 2025 o 
montante de 4.400.000,00€ (quatro milhões e quatrocentos mil 
euros) e para o ano de 2026 o montante de 862.385,00€ (oitocentos 
e sessenta e dois mil trezentos e oitenta e cinco euros), aprovada na 
12.ª Alteração Orçamental Modificativa aos Documentos Previsionais 
de 2024. -------------------------------------------------------------------------
--- A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberou, por unanimidade, com trinta e dois votos a favor (24 
PPD/PSD; 5 PS; 2 IND e 1 CH), nos termos do estabelecido no artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo e com os efeitos ali 
previstos, e nos termos conjugados do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, na sua atual redação e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 
redação, ratificar a decisão tomada pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, em 21 de janeiro de 2025, ao abrigo de competência 
delegada respeitante à repartição de encargos e assunção do 
compromisso plurianual da despesa “Reabilitação de 99 fogos 
municipais - Mafra, Malveira, Enxara do Bispo e Santo Isidoro“ 
enquadrada no projeto PPI.2025.0005– “PRR - Reabilitação de 99 
fogos - Mafra, Malveira, Enxara do Bispo e Santo Isidoro” do Plano 
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Plurianual de Investimentos, sendo a repartição a seguinte, para o 
ano de 2025 o montante de 4.950.000,00€ (quatro milhões 
novecentos e cinquenta mil euros) e para o ano de 2026 o montante 
de 3.298.750,00€ (três milhões duzentos e noventa e oito mil 
setecentos e cinquenta euros), aprovada na 2.ª Alteração Orçamental 
Modificativa aos Documentos Previsionais de 2025. ---------------------
--- APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA: -------------------------
--- Nos termos do n.º 4 do artigo 43.º do Regimento da Assembleia Municipal, 
o Senhor Presidente da Assembleia Municipal solicitou à Digníssima 
Assembleia a aprovação das deliberações em minuta, assinadas pelo 
Presidente e Secretários, a qual foi aceite e deliberada, por unanimidade, a 
fim de as respetivas deliberações produzirem efeitos imediatos. --------------
--- ENCERRAMENTO: -----------------------------------------------------------
--- Quando eram dezanove horas e cinquenta minutos, o Presidente da 
Assembleia Municipal deu por encerrada a sessão, da qual, para constar, se 
lavrou a presente ata que vai ser lida e que, depois de aprovada, irá ser 
assinada por mim, que a lavrei, José António Petulante Parente, Primeiro 
Secretário da Mesa, e pelo Excelentíssimo Presidente da Assembleia Municipal 
do Concelho de Mafra. -----------------------------------------------------------

----------------------- 

X
José Alves Bizarro Duarte
Presidente da Assembleia Municipal de Mafra

 ------------------------ 
 

----------------------- 

X
José António Petulante Parente
1.º Secretário da Mesa da Assembleia Munic...

 ------------------------ 
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